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DECRETO MUNICIPAL N.º 299/2017
21 de setembro de 2017

SÚMULA: INSTITUI A EQUIPE TÉCNICA RESPONSÁVEL PELA
REVISÃO E ADEQUAÇÃO DO PLANO DIRETOR
MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, considerando as disposições da
Nota Técnica nº 001/2017/SUPEX-PARANACIDADE, que define procedimentos para que
os municípios comprovem possuir, em vigência, Plano Diretor Municipal (PDM), Plano de
Ação e Investimentos (PAI) do PDM e Conselho da Cidade, ou similar, visando o acesso a
recursos do Sistema de Financiamento de Ações nos Municípios do Estado do Paraná
(SFM), em observação à Lei Estadual nº 15.229/2006,

D E C R E T A

Art. 1º. Fica instituída a Equipe Técnica Municipal responsável pela revisão e adequação do Plano
Diretor Municipal – PDM, composta da seguinte forma:

Nilton Rosa Junior : CAU 94071-2 Arquiteto Urbanista/ Coordenador
Roberto Luiz Haddad : CPF 442.597.199-04 Diretor de Urbanismo
Rui Cleber da Silva : CPF 033.240.759-47 Engenheiro Civil
Emerson Alex Luchinski : 906.620.409-53 Técnico em Edificações
Renan Felipe Braga : 071.839.569-70 Contador
Geraldo Pereira da Silva : CPF 363.555.349-20 Sec. Mun. Administração
Ana Paula Lopes : CPF 043.715.069-09 Assessora Geral de Assuntos Jurídicos

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ,
EM 21 DE SETEMBRO DE 2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA MUNICIPAL Nº 185/2017
21 de setembro de 2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições
legais,

R E S O L V E

Artigo 1º - Conceder férias regulamentares aos Servidores Públicos Municipais a seguir
identificados, conforme período de aquisição e concessivo, que adiante mencionamos:

Matricula Nome Período Aquisitivo Período Concessivo

16511 Rejane P.M.Morimatsu
Técnica em Tributação

03.08.2016 á 02.08.2017 09.10.2017 à 28.10.2017

51343 Gilmar Soares Mello
Medico

02.02.2010 à 01.02.2011 01.09.2017 a 30.09.2017

94741 Camila K. Gomes
Enfermeira

01.08.2015 à 31.07.2016 18.09.2017 à 27.09.2017

11711 Maria Alves da Silva
Servente

01.01.2016 à 31.12.2016 11.09.2017 à 10.10.2017

32122 Neide Batista Rizzo 08.04.2015 à 07.04.2016 04.09.2017 à 18.09.2017

8093 Jose Roberto Fernandes
ACE

08.06.2016 à 07.06.2017 04.09.2017 à 03.10.2017

417792 Jaqueline Vieira
Auxiliar de Enfermagem

08.04.2016 à 07.04.2017 05.09.2017 à 04.10.2017

11551 Marçal Augusto Mendes
Odontologo

03.08.2015 à 02.08.2016 01.09.2017 à 30.09.2017

84861 Valdelice Sevila Sampaio
Oficial Administrativo

01.08.2016 à 31.07.2017 25.09.2017 à 14.10.2017

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, e suas disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM

21 DE SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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REPUBLICAÇÃO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação
na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 004/2017, após a abertura e julgamento das propostas
das empresas licitantes para contratação de empresa especializada na construção civil para
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE CONSULTORIA, ACOMPANHAMENTO, ORIENTAÇÃO TÉCNICA NA GESTÃO E
CONTROLE DO ATERRO SANITÁRIO, EDUCAÇÃO AMBIENTAL, IMPLANTAÇÃO E
MANUTENÇÃO DO SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS – SIGRSU NO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, adjudicando os serviços em
favor da seguinte empresa: BRAZ DA SILVA MOLINA & CIA. LTDA. ME., inscrita no CNPJ
nº.05.311.379/0001-74, vencedora global, no valor total de R$.252.000,00 (duzentos e cinquenta e
dois mil reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 13 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Licitação: Modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 101/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público que homologou a Licitação
na modalidade Pregão nº 101/2017, após a abertura e julgamento das propostas das empresas
licitantes para a contratação de empresa para prestação de serviços de torno e solda para
manutenção da frota de veículos e máquinas do município de Nova Londrina, adjudicando os
produtos e serviços em favor das seguintes empresas:

TORNEARIA MARILENA LTDA. – ME, inscrita no CNP nº. 09.609.903/0001-49, vencedora do Lote
nº. 02, totalizando o valor de R$ 36.398,85 (trinta e seis mil, trezentos e noventa e oito reais e
oitenta e cinco centavos).

EVANGIVALDO ALVES DA SILVA, inscrita no CNPJ nº. 25.281.204/0001-79, vencedora do Lote
nº. 03, totalizando o valor de R$ 20.590,00 (vinte mil, quinhentos e noventa reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 178/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2017

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, torna público com base no disposto no

inciso II, do art. 24, da Lei nº. 8.666/93, do processo de Dispensa de Licitação nº. 028/2017, ratifica

para todos os efeitos a dispensa, homologando o presente processo, em favor da empresa G.M.
ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº. 04.640.002/0001-04, para
AQUISIÇÃO DE CLORÍMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPALDE SAÚDE DE NOVA LONDRINA, no valor total de R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e

trinta reais).

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO Nº. 178/2017

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 028/2017

O município de Nova Londrina, Estado do Paraná, com sede na Praça da Matriz,
261, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Otávio Henrique Grendene Bono, ratifica a
Dispensa de Licitação nº 028/2017, nos termos do Artigo 24 caput, inciso II, respectivamente, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações, conforme quadro abaixo:

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 028/2017
Contratada: G.M. ASSISTÊNCIA TÉCNICA EIRELI – EPP.
CNPJ Nº: 04.640.002/0001-04
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CLORÍMETRO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA
SECRETARIA MUNICIPALDE SAÚDE DE NOVA LONDRINA.

VALOR : R$ 1.530,00 (um mil, quinhentos e trinta reais)

Foro: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 21 DE
SETEMBRO DE 2017.

OTÁVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N°
118/2017

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO N° 118/2017.

Autorização e Fundamentação:
Lei Complementar Municipal n° 2.520/ 2013
Decreto Municipal n° 240/2017
Processo Seletivo Simplificado n° 002/2017

Valor Mensal:
R$ 2800,00 (Dois mil oitocentos reais)

Partícipes:
CONTRATANTE: PREFEITURAMUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
CONTRATADA: ARIÁDINE OLIMPIO DA SILVA

Objeto: Prestação de atividades de ODONTOLOGO, com carga horária de 40
horas semanais.

Prazo de Execução e Vigência: 20/09/2017 A 19/09/2018.
Com Vigência de 365 Dias.

Data da assinatura: 20/09/2017.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

ARIÁDINE OLIMPIO DA SILVA
Contratada
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